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A c t o s do Poder L e g i s l a t i v o 

LEI N. 1168 
D B 27 D B SBTBMBÍtO D E 1909 

Auctoriza a abertura de um c -eii'oextraor linario de300 000$000, 
para melhoramentos nos serviços dn Corpo- de Bombeiros e 
da policia da Capital. 

O dr. Manoel Joaquim de Albuquerque Lins , presidente do 
Estado de S. Paulo etc. 

F a ç o saber que o Congresso-Legislativo d i c r e t i u e eu pro-
mu'go a lei seguinte: 

Artigo 1.° F i c a o Governo do'.Estado auctorizado a abrir 
um credito ex t raordinár io de SOOiOOOSOQT (trezentos contos de 
róis) para oceorrer ás despesas com o- aV-wjyolmento e melhora
mentos drs serviços de avisos e válvula» de incêndios do Corpo 
de Bombeiros, e a instal lacão de policiamento e - A s s i s t ê n c i a P u -

, blicu. \ • 
Palacio do Governo do Estado de S ã ) Paulo,. 27 de Setem-
de 1909. , 1 

M . J . D E A L B U Q U E R Q U E L I N S 
WASHIHGTON LUIS P . DB EÍOUSA 

LEI N. 1169 

DB. 27 DB s o H M B R O DB 1909" 

C êz tres institutos disciplinarei no Estado, nas comarcas, 
que o Governo êfcsigjiar 

O dr. Manoel Joaquim de Albuquarqu? L i n s , presidente do 
Estado de Sao Paulo, 

F a ç o saber que o Congresso L9gis'ativo dscretou e eu pro
mulgo a lei seguinte : 

Artigo l . ' São creados, no Eitado, tres institutos discipli 
nares, destinados aos mesmos fins e subordinados ao mesmo re-
gimem do Instituto Disciplinar da Capi ta l . 

Art igo 2.° Esses institutos serào fundados nas comarcas em 
que, a. juizo.do Poder Executivo, fôr julgado mais conveniente 
estabeiecel -oâ e quo serão .designados no decreto que houver de 
ser expedido para e x e c u ç ã o da presente l e i . 

§ U Q Í C O . Nesse mesmo decreto serão expecificadas as co
marcas a que deverá utilizar cada um dos institutos ora creados. 

Artigo 3.° Fica auctorizado o Poder Executivo a abrir os 
necessários créditos a t é ao m á x i m o de 200:000$000 (duzentos 
contos de réisj para a instal lacão dos tres institutos. 
(j , v w ^Artigo <4.J O pessçal de cada um dos institutos disciplina-
resTcreados por esta lei, a os respectivos vancimentos serão os 
constantos da Sabella abaixo: 

1 director 4:S00$OCO * 
1 e s c r i v ã o - a l m o x a r i f e . . • . 3:000$000 
1 mestre de cultura . . . . 3:600$000 

'1 professor, . . . . . , . s-.OO0$O0O 
Artigo 5.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario dos Negócios da J u s t i ç a e da S e g u r a n ç a P u 

blica assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, 27 de Setem-
lOro de 1909*. 

< M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S 
WASHIN&TON LUIS P . D* SOUSA 

P u b l i c a á a na Secretaria 'da J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P"H!ica, 
aos vinte e sete dias do mez de Setembro de 1939.—O d i r e t o r , 1 

Joaquim- Roberto de Azevedo Marques. 

Actos do Poder Executivo 
DECRETO N. 1170 

DE 29 DB SETEMBRO DE 1909 

Crêa o logar de guarda-fiscal na esticão de Julio Tavt&es, 
subordina io á. collectoria de rendas estaduaes de São Joiê 

, do Rio Pardo. \ ^ 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque L i a s , presidente 
do Estado de S ã o Paulo, e tc , usando, da fáeuldado que lhe 
confere á lei, e attendendo ao que lhe representou o exmo. sr. 
df. secretario da Fazenda do Estado de S á o Paulo, 

Decreta : 
Artigo 1." F i c a creado o logar de guarda-fi<cal na e s t a ç ã o 

de Julio, Tavares, subordinado á collectoria de tíão J o s é do K i o 
Pardo. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario.. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 29' de S e 

tembro de 1909. 
M , J . D E A L B U Q U E R Q U E L I N S . 
OL,AVIO EGYDIO DB SOUZA ARANHA. 

D E C R E T O N. 1771 

DB 29 DB SETEMBRO DB 1909 

Supprime cs logares de guardes-fiscaes de Guaxupé e da estação 
de Engenheiro Gomide, e crêa um logar de guarda-fiscal 
em Ponte Nova das Canoas, um em Mocóca e outro em jtfão 
José do Rio Pardo. 

O díiutor Manoel Joaquim de Albuquerque L i n s , presidente 
do Estado da São Paulo, etc , usando da faculdade que ihe 
confere a lei , e attendendo ao que lha representou o exmo. sr. 
dr. secretario da Fazenda do Estado de São Paulo, 

Decreta : •' . 
Artigo 1." F icam supprimidos os logares de guavdas-fhcae3 

de G u a x u p é e da e s t a ç ã o de Engenheiro Gomide, subordiaados 
á collectoria de M o c ó c a . 

Artigo 2.° F i c a m creados os logares de guardas-fiscaes em 
Mocóca e Ponte N o v a das Canoas, subordinados á collectoria de 
Mocóca , e outro eni São J o s é do Rio Pardo, 

Art igo 3.° yRevogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do/Governo do Estado de São Paulo, em 29 de S e 

tembro de 1909. 
M . J . D E A L B U Q U E R Q U E L I N S . 
OLAVO EGYDIO „DE SOUZA ARANHA. 


